
Cômoro Municipol de Congonhor
- CIDÀDE DOS PROFETÃS --

ç Ão Ds r,st N" 2Bl93

lsnr cnÉnrro RsPEct 
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A Câln"r" Munlclpal de CongonhaB, E s tadc, ílí, t'i.l
Gerâls, decreta:

Artlgo 1t - FLca aberto no Orçanento (lorrc,11 t,,
c r ó d 1 t o . e s p e c I a I na lmportânc 1a de cr$4. A5?-. ooo. ooo , oo (qrratro t,i

lhães e quatrocentoe e clnquente e dols mtlhães de cruzelroÊ), ,'r i
ando-rr no raferldo orçarnento, a Begulnta «lotaçãol
óncÃo: o8 - sEcRETARTA r,luNrcrpAL DE EDUc^ÇÃo

UNID. ORÇ^rrENTÁnIA: O8.O2 - DIVISÃO DE 
^POIO 

rÉCUTCO Oe nrrUcnÇÀ,,

FUNÇÃO: O8 - EDUCAÇÃO E CULTURÀ

PROCRAItI^ | 4a - ENSINO SUPERIOn

SUB-PRocRAMA: 2OS - ENSINO DE GRADUAÇÃo

ATMDADE 2 2,12A - Traneferênclas à Fundação llunlclpal de Fn- i,'
Superlor de Congonhas - FUMESC

SUB-ELEMENTO : 3.2. 1. 1 - Transferênclae Operaclonals . . . . Cr$^. A52.O(to.í1/ " !''i'

Artlgo 2t - Para atender ao dlsposto no aIt i ),.
antenlor, serão utlllzadog recursoa provenienteg do excesso rl.,r,
recadação verlflcado no corrente exercíelo, em conformi<!arie
os termos do artlgo 43, § 34, da Lel nç 4.32Oy'64.

Artlgo 3r - RevogadaB as dteposlções em c^nr ! ,

rlo, es ta lel entrará em vlgor na data rte sua publlcação.

Cârnara ldunlctpal de Congonhaa , aoa dez rliar,
mês de agoato de mil novecen tos e noven ta e trâs.
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À Câmara Murr i ,'i pa I <ie (;,)I),1()nllÍl:;, Esta,lo tl,'
Gerais, dect,rl;l .' eu, P1t'{tli. l.o I'lunlcit),1 I 

'
no e promullr() ír Í:e[auinl-o le i :

Ltt

' :,n, i

^rtigo 
1g - I ir:n atlert<r r)í) or'çamento Cí,! l í'r'r ',

,,r'á,ll to especial nâ lmportânc ill ílír Clll$4,452.OOO,O0 (quatl.o nr.j lll,r";
ê qttntrocêntos e c{nquenta e rlrrls rnll e rtlzo I r'.rs roell), c'r'l'r Il" ''
no referldo orçamento, a segt, Irrl.e ,lotação:
írncÀo: oB - sECRETTIRIA MUNICIt'^t, t)ti EDUC^ÇÂo

UNID. ORÇ^MENT^RI^: 08.02 - rrrVÍsÃo t)E 
^PoIO 

TÉCNTCO DE EDUCAçÃí)

FUNÇÃO: 08 - EDUCAÇÂO n CULtUrrn

PROGRÂMÀ: aq - ffVSf nO SUPERIOR

StIB-PnOGn^MÂ: 2O5 - ENSINO DE (]nAI)tl/\ÇÃO

^TMI)^DE: 
2.72Q - Transferênclas à Fundação Municipal de EÍrsln,) li,r

perlor de CongonhâB - FUMESC

SUB-ELEMENTo : 3. 2 . 1 . I - Transferênclas Operaclonals.CR$4. 452 . ooo, ()íl

Artlgo 2c - Para atender. ao dlsposto no ârtlg() ln
terlor, serão utlllzados recursos provenlenLes do excesso cle arr'.'í':r
dação venlflcado no corrente exercíclo, cm conformldade com í-) s l.i,r'

|nos do artigo 43, § 3c, da Let rtp 4,320/64.

^rtlgo 
3c - nevogadas as dlsposlções em contr'ár'i,

esta lei entrará em vlgor nâ dat.a de sua publlcação.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

E NA
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ABBE SIIUT,9 ES?ECIAL.

rcilklÊt.ri;l:R Cànapa lr4unicipal de Congonhas, Estado de Minas Gerais, decre
,l

ta e-õu, Prefei to Muni c ipal , sanc iono e promu lgo a segui nte

lei:
a de ,laaot

:.-

Artigo lq - Fjca aberto no 0rçamento Corrente, crád'ito especi-

a1 na importância de Cr$4.452.000.000,00 (quatro bilhões e quatrocentos e cinquen-

ta e dois milhões de cruzeiros), criando-se no referido orçamento, a seguinte do-

tação:

óReÃo:oe - SECRETARIA MUNICIpAL DE EDUCAÇÃo

UNiD. ORÇAMENTÁRIA: 08.02 _ D]VISÃO DE APO]O TÉCNICO DE EDUCAçÃO

FUNÇÃO: 08 _ EDUCAÇÃO E CULTURA

PROGRAMA: 44 - ENSIN0 SUPERI0R

SUB-PR0GRAMA: 205 - ENSIN0 DE GRADUAÇÃo

ATIVIDADE: 2.120 - Transferências à Fundação l,lunicipal de Ensino Superior de Con-

gonhas - FUI'IESC

SUB-ELEÍviENTO: 3.2.,l.,] - Transferências Cperacionais...........Cr$4.452.000.000,00
ArtÍgo 2a - Para atender ao disposto no artigo anterior, serão

utilizados recursos provenientes do excesso de arrecadação verificado no corrente
exercício, em conformjdade com os termos do artigo 43, § as, aa Lei nQ 4.320/64.

Artigo 3Q - Revogadas as d'i sposições em contrário, esta lei
entrará em vigor na data de sua publicação.
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PREFEITURA MUNICIPALDE CONGONHAS - MG
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATIVA

Senhores Vereadores.

0 presente projeto, visando a abertura de crádito especial , se

presta como complementação à receita da FUMESC. Trata-se de operação emergencial ,

considerando que a criação da mesma FUMESC se dera em data posterior à viabi lida-
de 1ega1 de se estabelecerem os valores atravás do orçamento próprio que teria de

se dar no exercicio anterior.
Com a aprovação de tal crédito, já somado à estimativa de re-

ceita para o exercÍcio corrente (,l993), referjda fundação reunirá condição de so-

brevÍvência no ano em curso.

Prefeitura Muni c ipa e Co nh aos cifiu dias do mês de ju-
I ho de m'i I novecen e nornt, e
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS . M. G. FOLHA N.'

AÍ{EXO AO PROCESSO N 6 oE -.--'- l.-----.--..- I.--_-*.
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Cômoro Municipol de Congonhos
- CIDÀDE DOS PBOFETÂS -

Congonhas, O2 de agosto de 1993.

À

Conissão de Legislaçâo,
Ref.: Projeto de Lei ne

e Redação Final - CLJR

Abre Crédito Especial.
Juatiça
4A/93 -

PARECER

Trata-se de projeto que tem por objetivo a aber-
tura de crédito especial para ser transferido a FUMESC.

Salientamos que a FUMESC necessita de ta1 crádi-
to para que possa conseguir o objetivado en seu estatuto.

Ao analisarmos a dotação orçanentária contida no

projeto não encontramos nenhum aspecto de ilegalidade e inconstitu
cionalidade.

Este é o nosso parecêr, snj.
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGOIIHAS . M. G.

ÂilEXO A0 PRoCESSO Í{9
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CÂMARA MUNICIPAL DE CONGONHAS . M. G.

AiIEXO AO PROCESSO I{.O

FOLHA N.'... .........-
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Congonhas, 10 de agosto de 1993-
ComÍssão de Legislação, Justiça e

RedaÇão Final - CLJR.

Ref. : Pro eto de Lei ns 4A/93 -
Abre Crédito Especial

RELATORIO

A existência de fato e de di
reito da Fundação é um grande pas-
se para o tlunicÍpio, A presente
proposta vem, ao meu ver, dar a

condição financeira e de sobrevi -
vência à FUPIESC.

0 conjunto que compõe o proje
to ne ste crédito especial, reuniu
a constitucionalidade, l-egalidade
e a eficácia no seu aspecto orÇa-
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